
A Secretaria l\,4unicipal do Turismo e_ Cullura vem abrir processo de
lnexigibilidade de Licitação para a CONTRAÍAÇÃO DE ATRAÇÃO ARTTSTíCA
"RAINHAS DA FARRA" PARA APRESENTAçÀO DO REVEILLóN DE ARACATI
2024 NA PRAIA DE CANOA QUEBRADA DE RESPONSABILIIDADE DA
SÊCRETARIA DE TURISMO E CULTURA.

1. FUNDAMENTAçÃO LEGAL

A presente inexgibllidade de licitação tem como fundamento o art. 25,
inciso lll, e o parágrafo únlco, do art.26, da Lei n. 8666/93 e suas alterações
posteriores, bem como o disposto em todo o processo dê lnexigibilidade de LicitaÇão
no 12.O34t2023-tN.

As contratações da administração pública obedecem aos ditames da lei,
que dispõe a obrigatoriedade de um procedimênto licitatório nas modalidades
elencadas no art. 22, da Lei n" 8666/93. O legislador no intuito de dar maior segurança
ao dinheiro público limitou o administrador para que este contratasse apenas diante de
propostas mais vantajosas para a administração pública, mas é claro que há situaÇões
que exige uma contratação direta, que se encontra como uma exceção à regra. por
essa razão, só serão permitidas em ctrcunstâncias que caracterizam verdadelramente
uma situação de excepcionalidade, hipótese inconfundivelmente anormal.

Analisando os autos desse procedimento observou-se que a situação
que se afisura está amparada no artigo 25, inclso lll, da Lel no 8.666/93, que dispôe.

Aft 25- É inexigÍvel a licitação quando houver
inviabilidade de conpetiçáa, en especial:

Ill - para contrutação de prcÍissional de
qualquet setor aftístico, dieÍanenle ou atrcvésde enprcsário exclusiva, desde que
consagrada pela crltica especializada ou pela
opiniãa pública.

Acerca do assunto, ensina o ilustre doutrinador Jorge Ulisses Jacoby
Fernandes que 'aftista, nos tetmos da lei, e o prafissionat que cria, interprcta ou
executa a obra de caráter de qualqLrcr naturezaj para eíeito de exibiçáo ou dívulgação
pública, através de meios de comunicaçãa cle massa ou em locais ande se realizam
espetáÇulos de diversão pública". (in Contratação Direta sem Licitação, Sa ed., Brasília
Jurídica, 2003, p.61 5).

Prossegue explicando o l\,4estre l\,4arçal Justen Filho, "a atividade adística
consíste em uma emanaçáo direta da personalidade e da criatividade humanad.
Assim, quando a necessidade municipal relacionaÊse aos préstimos de um ariista não
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haverá critério objetivo de julgamento, restando inviável a seleção por procedimentoft
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licitatório, (1,? Comentários à Lei de Llcitaçoes e Contratos AdministraUvos, 11a ed.,
São Paulor Dialetica, 2006, p. 287).

Vale ressaltar, todavia, que a responsabilidade pela escolha do artista, a
justificativa do preço e a decisão de contratar é inteiramente do agente público
responsável pelo contrato. Cabe ao mesmo a análise acerca da conveniência e
oportunidade, bem como do atendimento das regras legais, conforrne estipulados
anteriormente.

Conforme constatado acima, evjdencia-se a possibilidade legal da
contratação direta, sem as necessidades de procedimento licitatório, devidámente
fundamentada na legislaçào e doutrina.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

_ Preliminarmente, importante salientar que o objeto das contratações
públicas deve cumprir, além de seus princíplos norteadores, dois requisitos essen;iais,
a oportunidade e a conveniência, as quais se utilizam de seu poder discricionário para
a seleção do objeto que melhor se adequa aos anseios da população_

Acerca da ]ustificativa da escolha da contratação pretendida, a
Administração deste mun cípio aduz:

A Administração Púbtica do l\,4unicípio de Aracati, através da Secretaria
de Turismo e Cultura, utilizando-se do poder discricionário permitido por lei, segundo
os critérios de conveniência e oportunidade, dentro dos parâmetros de razoabilidade e
proporcionalidade, pretende contratar o Banda "MINHAS DA FARM, que ocorrerá
no dia 31 de dezembro de 2023, o show musical Révêi on de Aracati 2024.

Diante da necessidade do objeto ora analisado, prelênde-se contratar
com a empresa RAINHAS DA FARRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o no 40.042.28710001-37, representante do Banda MINHAS DA
FARM, que dispÕe de um vasto repertório rnusical que alrai uma legião de fãs por
onde passa-

Para o objeto em questão a empresa, acima mencionada, através de
sua equipe, possui um excelente histórico na prestaÇão de serviços de shows artístico_
rTrusicais, em especial apresentações do Banda RAINHAS DA ÉARM, além disso, os
valores cobrados estão de acordo com apresentações realizadas em vários estados,
conforme fez juniar NFS-e de apresentações anteriormente realizadas.

Para objeto em questão a empresa, acima mencionada possut a
exclusividade da contrataÇão do artista. Restando constatado que a busca dos outros
Profissionais habilitados torna-se inviável posto que a empresa supra é detentora da
exclusividade artística que excelente escolha para animar o evento, por serem artistas
renomados e aclamados por seus fãs e pela crítica espêcializada.

virtude da subletividade que permêia a contratação deduz-se que
não há parámetros objetivos hábeis a autorizar disputa em âmbito cóncorrencial. pois.
assiÍ se1do. iÍpõe-1os aÍtrmar oue a licitaçào. /,1 casu, nao é possivel.

l\,4arça Justen Filho ensina que nestes casos:
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ArccalilcE,2l de dezembro de 2023.

"Torna-se inviávêl a seleçáo através de licitação, eis que não haveú
critério objetiva de julgamento. Será impossívet identificar un ânguto
único e determinado para diferenciar as peiarmances aftÍsÍicas Dai
a catacterizaçáo da inviabitidade de campetiÇãa.',

Com todo o exposto conclui-se que a atividade artísUca consiste em
emanação direta da personalidade ê da criaiividade humana e nêssa medida é 5L
impossível verificar-se a identidade de atuações entre possíveis concorrentês. 

\ ,
Assim, pelas razões e posicionamentos ora expendjdos e, também, ,/

pelas recomendações legais previstas no art.25, inciso lll, da Lei Federal n" 8.666/93 /e suas alterações posteriores, entendemos estar pedeitamente justiflcada a'-
contratação em apreço.

4. JUSTTFtCAT|VA DO PREçO

A empresa RAINHAS DA FARRA LTDA, inscrito no CNPJ N"
40.042.28710001-37, através do seu representante legal apresentou proposta de valor
global de R$ 50.000,0o(cinquenta rnil reais), composia pelo seu total das despesas e
cachê dos artistas, estando inclusos valores reÍerentes ao transporte aéreo e terrestre,
alimentação e hospedagem, conforme descriminada na proposta referida.

5. CONCLUSÃO

Levando em consideração as informações contidas até o presente
momento no processo, opina, desde que cumpridas todas as íormaiidades legais e
estado o objeto da contratação enquadrado dentro das possibilidades de
inexigibilidade, inclusive no que diz respeito ao cumprimento do art. 26, ll e lll da Lei
Federal n" 8.666/93, pelo reguiar prosseguimento do presente processo, procedendo_
se dê co.r acordo co.] a devioa ratif;cêçào.

PR'!EITURA DO

(D

Secretaria Municipal do Turismo ê Cultura

Secretêria de lurisúo e Cu'tura do Município dê Aracatí - Coará
Rra Corone, Alexanzitô, no 669 - Centro - CEp: ô2.800-000
3421-1050


